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Autor: Giuseppe Vecci 
 

Data da 
Apresentação: 

31/10/2018 

 

Ementa: Altera o art. 3º da Lei nº 10.836, de 09 de janeiro de 2004, para 
incluir a comprovação de realização de curso profissionalizante 
como condicionalidade para a manutenção dos benefícios 
recebidos no âmbito do Programa Bolsa-Família. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família;  
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 07/11/2018 
 

 


